
 
 

LEI Nº 6.100, DE 16 DE MAIO DE 2023 
 

Dispõe sobre a cassação do alvará de licença e 
funcionamento das farmácias, drogarias ou 
quaisquer estabelecimentos que, comprovadamente, 
comercializarem drogas, medicamentos ou insumos 
farmacêuticos falsificados ou adulterados, no 
município de Mauá, e dá outras providências. 

 
MARCELO OLIVEIRA, Prefeito do Município de Mauá, Estado de São Paulo, usando das 

atribuições conferidas por lei, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 3.477/2023, 
faço saber que a Câmara Municipal de Mauá aprovou e eu sanciono e promulgo a presente L E I: 

 
Art. 1º  Fica estabelecida a cassação do alvará de licença e funcionamento das farmácias, 

drogarias ou quaisquer estabelecimentos que, comprovadamente, comercializarem drogas, 
medicamentos ou insumos farmacêuticos falsificados, adulterados ou que não sejam falsificados ou 
adulterados, mas que tenham como origem furto, roubo, contrabando ou descaminho, no município de 
Mauá. 

  
Parágrafo único.  A penalidade prevista neste artigo não suprime a aplicação das normas 

municipais já existentes. 
 
Art. 2º  Os estabelecimentos referidos nesta Lei deverão expor, em local visível, os 

números dos telefones da Vigilância Sanitária Municipal, utilizando os dizeres: "Denuncie a venda de 
remédios falsificados". 

  
Art. 3º  O Poder Executivo Municipal poderá regulamentar esta Lei, no que couber, 

objetivando a sua melhor aplicação. 
 
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Município de Mauá, em 16 de maio de 2023. 

 
 
 
 

MARCELO OLIVEIRA 
Prefeito 

 
 
 

MATHEUS MARTINS SANT’ANNA 
Secretário de Assuntos Jurídicos 

 
 
 

FRANCISCO ESMERALDO FELIPE CARNEIRO 
Secretário de Planejamento Urbano 

 
-vide verso- 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Registrada na Gerência de Atos Oficiais e afixada 
no quadro de editais. Publique-se na imprensa 
oficial, nos termos da Lei Orgânica do Município. 
 
 
 

HELCIO ANTONIO DA SILVA 
Chefe de Gabinete 
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